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ATOS ADMINISTRATIVOS - FINAL
* Autorização ( discricionário + precário ((  art. 131, § 1º, Lei nº 9.472/97 - LGT)
(a) Exercício de atividade privada

(b) Utilização de bem público (assunto da aula que vem)


Ainda completando o conteúdo dos atos administrativos quanto à forma, há o ato administrativo de autorização. É um ato administrativo discricionário e um ato administrativo precário. No entanto, essa caracterização, tradicional na doutrina, muitas vezes não é respeitada pela legislação. Um exemplo é o art. 131, § 1º, da Lei nº 9.472/97, conhecida como LGT. Por este artigo, a autorização é definida como ato vinculado, contrário a toda dogmática. Leitura do artigo:
“Art. 131, § 1º. Autorização de serviço de telecomunicações é o ato administrativo vinculado que faculta a exploração, no regime privado, de modalidade de serviço de telecomunicações, quando preenchidas as condições objetivas e subjetivas necessárias.”

O interessante neste art. 131, § 1º:

1. A autorização é definida como ato administrativo vinculado. No entanto, a doutrina e tradicionalmente a legislação a tratam como ato administrativo discricionário.
2. O regime de prestação deste serviço de telecomunicação deve ser um regime privado. 


Existem duas modalidades de autorização dos atos administrativos: autorização para o exercício de atividade privada e autorização para utilização de bem público. A autorização para o exercício de atividade privada é a autorização mais clássica. 
* Autorização de Serviços Públicos? (art. 21, XII, CRFB) 
- confiram o caderno (eu tinha anotado inciso VII, o correto é inciso XII)

Algumas leis e a própria CRFB, em seu art. 21, XII, falam sobre autorização para o exercício de serviços públicos. A profª Maria Sylvia Zanella di Pietro fala que é uma nova modalidade para a prestação de serviços públicos: além da concessão e da permissão, há a autorização de serviços públicos. Essa autorização para serviço público remete a um regime de direito público mais amarrado. Uma eventual cessação de seus efeitos pode gerar indenização. A precariedade, neste caso, é mitigada. Art. 21, XII, CRFB:
“Art. 21. Compete à União:

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:”


Pergunta do aluno (inaudível). Resposta: A autorização para serviço público mitiga a precariedade. A autorização para atividade privada (ex. porte de arma), caso seja revogada, não gera direito à indenização, ela é precária. Uma autorização típica - ex. para fazer uma passeata - pode ser concedida ou não, discricionariamente. Ainda que discricionária, a autoridade administrativa não pode alegar p. ex. que não gosta de gays ao não conceder autorização para a passeata: não pode haver perseguição. Se a administração vem concedendo autorização, ela se vincula. As diferenças são basicamente estas: quanto ao objeto, o caráter público ou privado, e quanto ao desfazimento, uma gera indenização, a outra não.

* Autorização ( Permissão


Caracterizar autorização de serviço público traz o seguinte problema conceitual: tradicionalmente, a distinção entre o ato administrativo de autorização e o ato administrativo de permissão é feita com base nos interesses em jogo. A autorização e a permissão são muito próximas: ambas são discricionárias. A distinção é mais preciosista do que propriamente útil. Na permissão, existe um interesse privado lado a lado com o interesse público, ou seja, essa atividade permitida é privada, mas há um interesse público vital. Já na autorização, o interesse privado é predominante em relação ao interesse público. 

Se, na autorização, o interesse privado predomina sobre o interesse público, é complicado encaixar o conteúdo do serviço autorizado em uma autorização de serviço público, já que este, por definição, é caracterizado pelo predomínio do interesse público sobre o interesse privado. Esta inconsistência metodológica é mais uma questão doutrinária do que legislativa. 
* Admissão ( vinculado


Ex. Admissão em hospital público, ou a questão da UERJ. Admissão do particular em um estabelecimento público para ser beneficiário da prestação de um serviço público. A admissão é ato administrativo vinculado: ex. quando você passa no vestibular, você tem direito à prestação do serviço educacional.
EXTINÇÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS


Existe uma forma própria de extinção dos atos administrativos que é o cumprimento dos seus efeitos. Existem diversas outras formas de extinção dos atos, que seriam formas anômalas. O ato administrativo, ontologicamente, se destina a produzir seus efeitos e morrer. 

* Extinção Natural


É o fim do ato administrativo pelo exaurimento, pelo cumprimento dos seus efeitos. O ato administrativo se destina a produzir um efeito, e, ao cumpri-lo, morre. Ex. Desapropriação - indenização - construção de um estabelecimento municipal ( extinção natural do ato administrativo de desapropriação.
*Extinção Subjetiva


O beneficiário do ato, o particular autorizatário ou permissionário morre e, naturalmente, há uma extinção subjetiva. O beneficiário do ato administrativo desaparece, o ato se extingue.
*Extinção Objetiva


A extinção natural, subjetiva e também a objetiva independe da vontade de quem quer que seja. Na extinção objetiva, o objeto do ato desaparece. O objeto, no sentido técnico de ato administrativo, é o conteúdo do ato.
* Caducidade


Tem relação com a questão da modificação do regime jurídico. Ex. Você possui autorização para desempenhar uma atividade. Posteriormente, uma lei torna ilícita esta atividade - o ato administrativo de autorização caducou. A caducidade é a extinção do ato administrativo por uma invalidação superveniente. Há um debate sobre a questão do regime jurídico que invalida ou torna impossível a prática de um ato. Não existe direito adquirido a regime jurídico; portanto, se hoje o ato é válido, mas amanhã é inválido, não existe direito ao regime jurídico.

Estas são quatro modalidades de extinção dos atos administrativos em que não há vontade envolvida, eles se extinguem naturalmente. Nas outras modalidades de extinção, vê-se atuando uma certa vontade da Administração.
( Desfazimento Volitivo

Cassação ( vinculado

    ( punitivo

A Doutrina classifica a cassação como desfazimento volitivo. Cassação ocorre quando o ato administrativo se vincula ao cumprimento das condições impostas ao particular. Ex. Estatuto do Desarmamento - para ter porte de arma, que é exemplo de ato administrativo discricionário, você cumpre determinadas condições e a Administração concederá ou não o porte. Mas, se você descumpre alguma destas condições, você perde o porte de arma. Esta modalidade de extinção do ato administrativo pelo descumprimento de uma condição pelo particular é a cassação. A condição é expressa em lei, por isso, é vinculada. Ex. você perde o porte de arma se for pego embriagado. 

Naturalmente, a cassação tem sentido punitivo. Você descumpre uma condição à qual se outorgava o exercício daquela atividade e é punido, perdendo aquele ato administrativo do qual se beneficiava. 

* Direito Civil ( Nulidade x Anulabilidade

   Direito Administrativo ( Monismo x Dualismo

Agora, uma visão geral da Teoria das Nulidades do Direito Civil, tentando aplicá-la ao Direito Administrativo. No Direito Civil, nós temos a nulidade e a anulabilidade. Na nulidade, há o interesse público predominante e na anulabilidade, o interesse privado. A nulidade não comporta convalidação, enquanto que a anulabilidade comporta.

A nulidade pode ser alegada por quem quer que seja. A anulabilidade, não; é de interesse privado e só pode ser alegada por uma das partes envolvidas naquela relação. Leitura do artigo 177, NCC:
“Art. 177. A anulabilidade não tem efeito antes de julgada por sentença, nem se pronuncia de ofício; só os interessados a podem alegar, e aproveita exclusivamente aos que a alegarem, salvo o caso de solidariedade ou indivisibilidade.”


O art. 169 do NCC diz que a nulidade não comporta sanatória. Leitura do artigo:
“Art. 169. O negócio jurídico nulo não é suscetível de confirmação, nem convalesce pelo decurso do tempo.”


Assim sendo, para o Direito Civil, a nulidade pode ser conhecida por qualquer um, a anulabilidade, não. Podemos transportar a Teoria da Nulidade e da Anulabilidade do Direito Civil para o Direto Administrativo? Sabemos que a Teoria Geral do Direito surgiu do Direito Privado. Somente no séc. XIX começa a se desenvolver o constitucionalismo, o Direito Público, de forma geral.

Existem duas opções teóricas, ou duas correntes, usando uma linguagem de graduação. A primeira corrente, o Monismo, diz que, já que os atos administrativos envolvem interesse público, não se pode falar em anulabilidade, pois esta pressupõe o interesse privado triunfando sobre o interesse público. Então, só existiria a nulidade dos atos administrativos.

Pergunta do aluno (inaudível). Resposta: O Monismo diria que, por mais que exista o interesse privado preponderante, a autorização só foi concedida à luz de um interesse público. Aluno novamente! (inaudível). Resposta: O interesse público no porte de armas seria permitir ao particular que exerça a legítima defesa. (professor critica porte de armas).

Para o Dualismo, existem atos administrativos nulos e anuláveis. Portanto, o Dualismo aceita a idéia da convalidação, da sanatória dos atos administrativos nulos. Para o Monismo, não. Se todos os atos são nulos, e estes não comportam convalidação ou sanatória, não há confirmação ou sanatória para os atos administrativos. Vale dizer que nulidade e anulabilidade são espécies do gênero invalidade. O Monismo é defendido por Hely Lopes Meirelles; o dualismo é defendido por Celso Antônio Bandeira de Mello, por todo mundo!


Pergunta do aluno (inaudível). Resposta: Não haveria nulidade relativa, ela seria sempre absoluta, pois há interesse público envolvido, não comportando convalidação.

O Dualismo é mais do que majoritário, é triunfante. Assim, vamos admitir que atos administrativos sejam nulos e anuláveis, existindo, portanto, a possibilidade de convalidação do ato administrativo. 
Anulação


Dentre os desfazimentos volitivos, exclusive a cassação, que é a perda do ato pelo descumprimento de uma condição pelo particular; há a anulação e a revogação como espécies de desfazimento volitivo dos atos administrativos. 


* Vício de Legalidade 

Na anulação, há um vício de legalidade. Este vício pode se expressar em todos os elementos ou todos os pressupostos dos atos administrativos. 

( competência

Um vício de competência seria um ato praticado por uma autoridade em excesso de poder - o ato administrativo é ilegal e merece ser anulado. Digamos que a autoridade policial inscreva a multa no livro da dívida ativa, o que é competência privativa das Procuradorias Municipais, Estaduais ou Federais. É um ato administrativo inválido, houve um vício de competência. 
( forma


Há, também, o vício de forma. Neste caso, o ato administrativo não respeitou o procedimento administrativo de dar o contraditório e a ampla defesa para o administrado, em uma penalidade administrativa qualquer. As questões de processo e procedimento se encaixam dogmaticamente aqui. 
( finalidade


É o famoso desvio de finalidade. O ato administrativo é praticado não para salvaguardar o interesse público. É negada a autorização, ainda que discricionária, porque o agente público discrimina homossexuais, p. ex. Há um desvio de finalidade por parte daquele agente. (Não entendi muito bem a relação entre o exemplo dado e o desvio de finalidade... Coloquei um trecho do manual do José dos Santos Carvalho Filho, pág. 107, caso alguém tenha o mesmo problema). 

“Exemplo de desvio de finalidade é aquele em que o Estado desapropria um imóvel de propriedade de desafeto do Chefe do Executivo com o fim predeterminado de prejudicá-lo. Ou aquele em que se concedem vantagens apenas a servidores apaniguados. O agente, nesse caso, afasta-se do objetivo que deve guiar a atividade administrativa, vale dizer, o interesse público.”
( motivo


No desvio de motivo, dá para fazer uma dissociação analítica. O motivo pode não existir. A motivação é aquela exposição de motivo. Ele pode ser falso: na verdade, o motivo para a prática do ato foi outro. Além disso, pode não haver uma relação de congruência entre aquele motivo indicado na motivação e o que de fato subsidiou a prática do ato. Então, existe uma dissociação entre aquele motivo que você indicou como fundamento do ato, que seria a situação fática encaixada no comando legal, e o que realmente aconteceu. Há uma incongruência entre o motivo indicado na motivação e o motivo real. Então, o motivo pode não existir, pode ser falso ou pode haver uma incongruência, um desencaixe.
( objeto


O objeto é o conteúdo do ato administrativo. (Não dá para entender a fita... Vou usar o exemplo do manual do José dos Santos Carvalho Filho, pág. 98). “Quando se trata de atividade vinculada, o autor do ato deve limitar-se a fixar como objeto deste o mesmo que a lei previamente já estabeleceu, Aqui, pode dizer-se que se trata de objeto vinculado. Como exemplo, temos a licença para exercer profissão: se o interessado preenche todos os requisitos legais para a obtenção de licença para exercer determinada profissão em todo o território nacional, esse é o objeto do ato, desse modo, não pode o agente, ao concedê-la, restringir o âmbito do exercício da profissão, porque tal se põe em contrariedade com a própria lei.”

O objeto pode ser, também, ilícito. Ex. Autorizar o consumo de drogas. 
* Quem anula? 

Judiciário - Análise da legalidade

Administração Pública - Auto-tutela (súmula 346 + 473, STF)


Quem anula o ato administrativo é o Judiciário ou a Administração Pública. Ao Judiciário importa a análise da legalidade e ele irá anular os atos administrativos ilegais. A Administração Pública poderá anular os atos administrativos exercendo a auto-tutela, conforme indicado nas súmulas 346 e 473 do STF.
“Súmula 346. A administração pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos.”

“Súmula 473. A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.”


Então, quem anula? O Judiciário e a Administração Pública, já que você não pode comportar ilegalidades na atividade administrativa. Porém, quem revoga - só a Administração.
* O dever de anular é absoluto?

SIM - Hely Lopes Meirelles

NÃO - Limites


Esta questão é interessante porque, de alguma forma, dizer que o dever de anular não é absoluto significa admitir uma ilegalidade na Administração ou no ato administrativo. Existem duas correntes que dizem se o dever de anular é absoluto ou relativo. Uma corrente mais tradicionalista, hoje ultrapassada, defendida por Hely Lopes Meirelles, diz que o dever de anular é absoluto (já que a nulidade pode ser declarada de ofício e também pelo Princípio da Legalidade para a Administração, que só admite que ela pratique atos permitidos por lei). Este entendimento é minoritário. A rigor, em Direito, nada é absoluto. 

Na verdade, não é preciso anular em certas circunstâncias. Estas circunstâncias propõem a idéia de que o dever de anular é relativo: ponderação entre a legalidade e a proteção da boa-fé objetiva do administrado - segurança jurídica. 
(A FITA VIRA)


A antiga lei das cotas dizia que a pessoa poderia entrar na UERJ pelas cotas se fosse aluno de escola pública estadual. Uma aluna ingressou na UERJ pelo regime de cotas sendo aluna de escola pública estadual de São Paulo. Suscitou-se a questão de que interpretação se deveria dar à lei, concluindo-se que esta se referia a escolas públicas estaduais do Rio de Janeiro. Portanto, ato administrativo do ingresso da aluna na faculdade era ilegal, inválido, e, já que os efeitos da anulação são ex tunc, o ato deveria retroagir em seus efeitos. Porém, a aluna, por estar estudando na faculdade há 1 ano, teve sua admissão convalidada. Ponderou-se a segurança jurídica, a boa-fé da aluna.

Outro exemplo que comportaria convalidação seria uma licença para construção de shopping center de competência da autoridade administrativa X, tendo um pequeno vício de competência. Este é um ato vinculado, foi só uma questão de competência, o administrado cumpriu todas as condições exigidas por lei e já adquiriria a licença de qualquer forma. Portanto, este ato poderia ser convalidado. 


Há, porém, casos trágicos, de um ato ilegal que, em tese, deveria ser anulado, os efeitos da anulação são ex tunc, portanto, retroativos; mas no caso concreto não se sabe o que fazer. Não há como responder subsuntivamente dentro daquela hipótese. 

Pergunta do aluno (inaudível). Resposta: esse triângulozinho é um delta tê (
(i) (t ( prescrição

(ii) Estabilidade das relações

Para a invalidação, há um limite temporal - conduz à idéia da prescrição. A estabilidade das relações tem a ver com a Teoria do Fato Consumado, a ponderação, a boa-fé objetiva. O dever de lealdade, da doutrina italiana, na relação entre a Administração e os particulares. Há esse limite de tempo, a partir da prática do ato ilegal, há um prazo para poder anular - aí entra a questão da ponderação.
* Contraditório como limite ao dever de anular (art. 49, § 3º, Lei nº 8.666/93)

Há também o contraditório como limite ao dever de anular. Tradicionalmente, se o ato é inválido, você o anula, invalida e ponto, a regra geral é essa. Só que, em algumas hipóteses, isso gera um prejuízo ao administrado. Por isso, há o contraditório, para que o administrado prejudicado pela anulação daquele ato possa argumentar, se justificar, defender a legalidade daquele ato. Esta é uma regra não absoluta. Mas, deve ser prestigiada essa idéia, o contraditório deve ter incidência sobre esta anulação, especialmente quando esta prejudica o particular. Essa idéia do contraditório deve ser entendida como limite ao dever de anular e já foi incorporada legislativamente, no art. 49, § 3º, da Lei nº 8.666/93. 
Pergunta do aluno (inaudível). Resposta: Não é propriamente uma questão de conveniência e oportunidade, é uma questão de vinculação. Você deve assegurar o contraditório para o particular considerando que você poderá ocasionar prejuízo, a incidência na esfera patrimonial.


Leitura do artigo (Lei nº 8.666/93):
“Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

§ 3º. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa.”


Este desfazimento incorpora a idéia de anulação e de revogação. Ainda que surja vício de legalidade neste procedimento licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa, para que o particular tente defender a legalidade do processo licitatório, já que ele preencheu requisitos, angariou esforços para se comprometer com aquele procedimento licitatório.


Pergunta do aluno (inaudível). Resposta: Eu acredito que sim. Dependendo da fase em que a administração anula, já no final, que o cara já carreou esforços... Mas esta é uma interpretação algo polêmica. Significaria, dependendo da quantidade de licitantes, um valor muito grande de indenização, e isso travaria o administrador na hora de anular. E anular é ilegalidade. Aluno novamente! Resposta: Um ato que foi praticado invalidamente, você tem até 5 anos da prática do ato para anulá-lo. Este é o prazo para a Administração Pública Federal, mas este prazo foi incorporado para o processo estadual. 
* Efeitos da Anulação ex tunc

A segurança das relações jurídicas é um limite à anulação ex tunc.
* Prescrição - 5 anos da prática do ato (art. 54, Lei nº 9.784/99)


Existia uma polêmica sobre essa questão do tempo para anular. Há uma visão minoritária de que, como a anulação é por vício de legalidade, e a ilegalidade não convalida com o tempo, essa ilegalidade não se tornaria legal com o passar do tempo. Seria uma espécie de imprescritibilidade para anular. Outros usam prazos aleatórios, outros usam os prazos do Direito Civil, outros fazem uma dissociação assim: você pode declarar a anulação a qualquer tempo, mas eventuais efeitos patrimoniais que decorram dessa anulação vão se submeter p. ex. ao prazo de 5 anos, por analogia. Mas estas são correntes, vamos dizer assim. A corrente majoritária é de 5 anos para tudo. Art. 54, Lei nº 9.784/99:

“Art. 54. O direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários decai em 5 (cinco) anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé.”

* Convalidação (Sanatória):
- Vícios superáveis
- Doutrina dualista


Convalidação ou sanatória é a prática de um novo ato que suprime o vício de legalidade do ato anterior. Um novo ato que sana o vício de legalidade do ato originariamente praticado de forma inválida, de forma ilegal. São vícios superáveis, já que os absolutos não podem ser resolvidos. E, naturalmente, se admitem uma convalidação, tratam-se de atos administrativos anuláveis. Portanto, a idéia de sanatória segue a doutrina dualista, que é majoritária. 
* Ex Tunc

A convalidação produz efeitos ex tunc, ou seja, eles retroagem até o momento da prática daquele ato. É uma forma de salvar os efeitos do ato original.
Convalidação


A convalidação pode se aplicar a alguns dos elementos dos atos administrativos. Há outros que não comportam sanatória. 
( Competência - “ratificação”


Se há um vício de competência, um excesso de poder, um abuso, você pode convalidar, e essa convalidação por vício de competência ratifica esse ato. A ratificação ocorrerá quando o vício de competência não for muito grave. Não é possível convalidar ato discricionário, pois você extraiu da autoridade competente o juízo de conveniência e oportunidade.

Pergunta do aluno (inaudível). Resposta: Quem ratifica o ato é a autoridade originariamente competente. Não há um vício de competência muito grave. A questão é: ato discricionário você não ratifica, porque você está literalmente fraudando a autoridade originariamente competente. Aluno novamente! Resposta: Você pode até sustentar que o juízo de conveniência e oportunidade da autoridade competente se expressa pela convalidação.
( Forma - não afeta finalidade


Pode ocorrer convalidação quando há vício de forma, desde que esta não afete a finalidade. Quando o vício é pequeno, quando é uma irregularidade, p. ex. aquele caso da exigência de assinatura, ao invés de rubrica (Ministro Marco Aurélio - voto vencido). Se o vício for pequeno, algum aspecto pontual, pode-se admitir convalidação, desde que não afete a finalidade.
( Finalidade   (_ Não comporta sanatória

( Motivo         (

Vícios que não admitem convalidação - desvio de finalidade e vício de motivo não comportam sanatória. Se o ato administrativo for praticado com desvio de finalidade, não tiver motivo, ou o motivo for insuficiente, não poderá ser convalidado. 
( Objeto - conversão


Atos administrativos com vícios de objeto comportam convalidação, que, neste caso, recebe o nome de conversão. Esta representa o aproveitamento da parte válida do objeto daquele ato administrativo. Ex. Existe a concessão de uso e a permissão do uso - esta não requer licitação. Se você praticou um ato sem licitação, chamando de concessão, pode procurar sanar esse vício convertendo este ato de concessão de uso em permissão de uso. Portanto, a convalidação é o aproveitamento das partes válidas do objeto do ato administrativo.
REVOGAÇÃO
* Conveniência/Oportunidade


Além da anulação, que decorre de vício de legalidade, há a revogação, que é uma forma de desfazimento volitivo dos atos administrativos - é desfazimento voluntário. Este decorre de um juízo de conveniência e oportunidade administrativa. 
* Só a Administração Pública (OBS. Papel do Judiciário)


Ora, se é conveniência e oportunidade administrativa, só a Administração pode revogar ato administrativo. Qual é o papel do Judiciário na análise da revogação? É analisar o mérito administrativo, propriamente o juízo de conveniência e oportunidade? O Judiciário pode analisar a validade do ato administrativo da revogação. Este ato administrativo de revogação é discricionário, mas pode ter vícios em seus elementos: competência, forma, finalidade, motivo e objeto. Portanto, o papel do Judiciário é o controle da legalidade do ato administrativo da revogação.
* Ex Nunc

Naturalmente, até o ato de revogação, o ato administrativo era plenamente válido. A partir de quando o ato é revogado, ele deixa de cumprir os seus efeitos. O ato era válido, estava pleno, operativo.
* Limites

Se existem limites ao ato de anulação, pela questão da estabilidade das relações, com mais razão há limites ao ato de revogação.
- Atos consumados

Não faz sentido revogar um ato se ele já cumpriu todos os seus efeitos. O ato consumado já está até extinto. É mais uma questão de incompatibilidade lógica. 
- Atos vinculados

Pela óbvia razão de serem atos que não abrem espaço para o juízo de conveniência e oportunidade, não podem ser revogados.
- Atos que gerarem direitos adquiridos


É pela questão da proteção constitucional aos direitos adquiridos. Você pode revogar, mas deve respeitar os direitos adquiridos. O ato de aposentadoria não é um bom exemplo, pois é ato vinculado: se você cumprir os requisitos, pode se aposentar. 

Uma última questão: é possível a revogação da revogação? Você não pode fazer uma espécie de represtinação, mas você pode repraticar o ato revogado.

Não pode: AA1 (conteúdo X) ( AA2 (revogação do AA1) ( AA3 (revogação do AA2)

Pode: AA1 (conteúdo X) ( AA2 (revogação do AA1) ( AA3 (conteúdo X)

FIM (
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